
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.914-C DE 2004 
 

Acrescenta inciso III ao parágrafo 
único do art. 281 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, que cuida 
do julgamento da consistência do 
auto de infração.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso III ao pará-

grafo único do art. 281 da Lei nº 9.503, de 23 de s etembro 

de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, para consi derar 

insubsistente o registro de auto de infração obtido  por 

meio de aparelho eletrônico de medição de velocidad e, quan-

do se apurar, entre 22 (vinte e duas) horas de um d ia e 5 

(cinco) horas do dia seguinte, excesso de velocidad e do ve-

ículo em relação ao limite da via, desde que a velo cidade 

apurada não tenha ultrapassado 70 (setenta) quilôme tros por 

hora. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 281 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar a crescido 

do seguinte inciso III: 

“Art. 281. ............................  

Parágrafo único. ......................  

................................................  

III - quando se tratar de excesso de 

velocidade apurado por meio de aparelho eletrôni-

co entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 

(cinco) horas do dia seguinte, desde que a velo-

cidade apurada não tenha ultrapassado 70 (seten-
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ta) quilômetros por hora, independentemente do 

limite de velocidade imposto à via.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias 

após a data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 
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